
COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Versão 3.1  do Sistema Comprev

Ofício Circular SEI nº 442/2023/MTP



VERSÃO 3.1 do Sistema Comprev

Objetivo otimizar e simplificar o processo de análise dos 
requerimentos.



VERSÃO 3.1 do Sistema Comprev

Subperíodos - inclusão de novo requerimento para o mesmo 
CPF, com período(s) intercalado(s) a período(s) existente(s) em 
outro(s) requerimento(s).

Especificação dos períodos certificados e aproveitados 
no benefício.



VERSÃO 3.1 do Sistema Comprev

Complementação -  possibilidade/faculdade do 
RPPS complementar o requerimento que está no estado 
aguardando análise pelo RGPS.

Permitirá a admissão de requerimentos que tenham conflito 
de períodos concomitantes.

Essa versão dará suporte à futura verificação das regras para 
atendimento do deferimento automático dos requerimentos 
destinados ao RGPS.



VERSÃO 3.1 do Sistema Comprev

ABERTURA

Número de matrícula: INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO

Bloco de informações: Períodos - inclusão e alteração

ajuste dos tempos concomitantes na CTC emitida pelo regime de 
origem.



VERSÃO 3.1 do Sistema Comprev

REGIME DE ORIGEM/DESTINATÁRIO RGPS
Preenchimento do 
protocolo da CTC não é 
obrigatório;

O acionamento do botão 
Pesquisar CTC também não 
é obrigatório;

A consulta CTC, através do 
CPF, poderá retornar o 
protocolo e os períodos de 
contribuição da CTC do 
INSS.



VERSÃO 3.1 do Sistema Comprev

REGIME DE ORIGEM/DESTINATÁRIO RGPS

Ao trazer os períodos, os valores dos campos Data de Ingresso (DI) 
no regime de origem, Data de Desvinculação (DV) no regime de 
origem e Tempo de Contribuição no Regime de Origem (dias) 
serão atualizados de acordo com as informações da CTC 
encontrada, sendo este último campo preenchido com o 
somatório do tempo líquido.



VERSÃO 3.1 do Sistema Comprev

REGIME DE ORIGEM/DESTINATÁRIO RGPS

A Pesquisa CTC retorna com todos os períodos de contribuição constantes no 

documento, contabilizando inclusive os períodos concomitantes, que foram excluídos na 

contagem final do tempo de contribuição da CTC, sendo assim necessário que o analista 

verifique se os períodos que a pesquisa trouxe foram certificados ao RPPS e utilizados 

no benefício, caso contrário, o dado deve ser ajustado. Em versão futura, será ajustada 

uma regra para esse serviço filtrar apenas os períodos aproveitados e excluir os períodos 

concomitantes.



VERSÃO 3.1 do Sistema Comprev

REGIME DE ORIGEM/DESTINATÁRIO RGPS

Quando a Pesquisa CTC encontrar dois destinatários, o analista deve verificar 

se os períodos que a pesquisa trouxe foram certificados ao RPPS e utilizados 

no benefício, excluindo o(s) período(s) destinado(s) ao outro Ente 

Federativo/RPPS.



VERSÃO 3.1 do Sistema Comprev

REGIME DE ORIGEM/DESTINATÁRIO RGPS

Informamos que o sistema está contando os períodos de acordo com o inciso 

VI do art. 186 da Portaria nº 1.467, de 2022, assim, ressalta-se o cuidado 

quanto à possível necessidade de ajuste do campo Tempo de Contribuição no 

Regime de Origem (dias) quando se tratar de tempo RGPS, que calcula e 

certifica de forma diferenciada os períodos de CTC. 



Regime de Origem/Destinatário RGPS



Regime de Origem/Destinatário RGPS



Regime de Origem/Destinatário RGPS



Regime de Origem/Destinatário RGPS

Caso os campos Protocolo da Certidão e períodos já estiverem sidos preenchidos
anteriormente, o sistema questionará se o analista deseja sobrescrever o protocolo e
períodos encontrados pelo sistema.

Se a opção for sim, o analista deverá fazer os ajustes nos períodos.



Regime de Origem/Destinatário RGPS

Caso a CTC não seja encontrada pelo sistema (seja por retorno vazio ou
seja por erro ao consultar), é obrigatória a inclusão dos períodos.



Regime de Origem/Destinatário RGPS

Deverá clicar no ícone de incluir períodos e informar a data de início do
período (o primeiro dia que foi certificado e aproveitado) e data de
término do período.



Regime de Origem/Destinatário RGPS

Atenção, se informado tempo concomitante entre os períodos, o sistema
identificará e solicitará alteração.



Regime de Origem/Destinatário RGPS

Após a inclusão dos períodos, recomenda-se a anexação do documento CTC
para fins de otimização na análise do requerimento.

Quando se tratar de Certidão Específica, que certifica o tempo de
contribuição prestado pelo servidor público ao próprio ente instituidor,
quando vinculado ao RGPS, poderá ser informado o protocolo da Certidão
Específica, sendo porém obrigatória a inclusão dos períodos, visto que não
foi emitida pelo INSS.



Regime de Origem/Destinatário RPPS

Quando o Regime de Origem (Destinatário) for outro RPPS, como ainda não está
implantado o repositório CTC que facilitará a busca da certidão armazenada nesse
arquivo dentro do Sistema Comprev, os períodos aproveitados deverão ser incluídos...



Regime de Origem/Destinatário RPPS



Regime de Origem/Destinatário RPPS



Regime de Origem/Destinatário RPPS



Regime de Origem/Destinatário RPPS

Caso haja tempo certificado de trabalho eventual, dias contínuos ou não, a
inclusão do período deverá observar o disposto na CTC.



Regime de Origem/Destinatário RPPS

Em caso de deduções de faltas de até 30 (trinta) dias, de forma contínua ou não,
o analista deverá somar esse dias e preencher o campo Tempo descontado,
dentro do período informado.



Regime de Origem/Destinatário RPPS

Entretanto, se o tempo descontado referir-se a faltas acima de 30 (trinta) dias
consecutivos, licenças, licenças sem contribuição, suspensões, disponibilidade e outras
deduções constantes na CTC , o analista deverá fracionar o período.



Preenchimentos dos campos do requerimento

Os campos de DI e DV terão seus valores atualizados,
exclusivamente, pela funcionalidade Períodos.

DI = a Data de Início do primeiro período, e
DV = a Data de Término do último período editado,
acrescentado um dia.

O campo Tempo de Contribuição no Regime de Origem (dias)
é atualizado de forma automática, mas é editável para os
ajustes devidos.



VERSÃO 3.1 do Sistema Comprev

CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA

Quanto ao cumprimento de exigência, cabe salientar que toda a
exigência manual que tenha sido feita para alteração de DI, bem
como de DV, terá que ser cumprida pela funcionalidade de edição
de períodos.



VERSÃO 3.1 do Sistema Comprev

CRIAÇÃO DE EXIGÊNCIA
Na análise do requerimento, quando da criação de novas exigências manuais, que
tenham como finalidade a alteração de data de ingresso e data de desvinculação, deve
ser selecionada a opção "Exigência manual para ajuste de período".



VERSÃO 3.1 do Sistema Comprev

REABERTURA

A reabertura para os requerimentos que foram indeferidos no
antigo sistema se dará de forma semelhante à abertura de
requerimentos quanto à inclusão de períodos.

O sistema não habilita o botão salvar se não forem incluídos os
períodos.



VERSÃO 3.1 do Sistema Comprev

COMPLEMENTAÇÃO DO REQUERIMENTO

O RPPS poderá utilizar a funcionalidade de Complementação, 
para aqueles requerimentos que estão aguardando análise do 
RGPS, cujos campos DI e DV estão sem dados.



VERSÃO 3.1 do Sistema Comprev

COMPLEMENTAÇÃO DO REQUERIMENTO

A complementação dos campos faltantes habilitará o requerimento a ser 
apto para entrar futuramente na lista de aplicação das regras de 
elegibilidade do deferimento automático do RGPS, mas salientamos que o 
preenchimento dos campos DI e DV não garante o deferimento 
automático, mas o torna elegível para a futura aplicação das regras para 
esse deferimento. Caso o requerimento não passe por alguma regra, a 
análise do requerimento será manual.



VERSÃO 3.1 do Sistema Comprev

COMPLEMENTAÇÃO DO REQUERIMENTO

O processamento dos requerimentos elegíveis para o deferimento 
automático, quando for implementado, obedecerá à fila nacional definida 
de acordo com a data de disponibilidade de análise.



VERSÃO 3.1 do Sistema Comprev

A nova versão do COMPREV possibilita a inclusão de requerimentos que 
tenham período(s) intercalado(s) a período(s) existente(s) em outro(s) 
requerimento(s), chamados de subperíodos.



VERSÃO 3.1 do Sistema Comprev

REGRAS DE CONCOMITÂNCIA

As regras de concomitância visam assegurar a inclusão no 
sistema de mais de um requerimento, para o mesmo CPF com 
períodos parcial ou totalmente concomitantes (matrícula do 
instituidor e destinatários).

Entretanto, essa versão ainda não identifica a matrícula do 
regime de origem, melhoria que já está mapeada para ser 
desenvolvida pela Dataprev.



VERSÃO 3.1 do Sistema Comprev

REGRAS DE CONCOMITÂNCIA

As regras serão aplicadas não só nos momentos de criação (abertura) ou 
alteração de requerimentos (cumprimento de exigências, reabertura e 
complementação), mas também para os requerimentos que não tem DI e 
DV, ou seja, aqueles requerimentos que se não forem complementados 
pelo RPPS, o INSS ao deferi-los, informará uma DI, DV e Tempo de 
Contribuição no Regime de Origem (dias), que passarão pelas regras de 
concomitância.



VERSÃO 3.1 do Sistema Comprev

REGRAS DE CONCOMITÂNCIA

A verificação de concomitância é realizada através da comparação de cada 
período solicitado ou alterado com outros períodos de requerimentos 
existentes no sistema, excluindo os requerimentos que estejam nos 
seguintes estados: Indeferidos, Indeferido Ratificado, Rejeitado, Criado 
Rejeitado e Em Conflito de Período. 



VERSÃO 3.1 do Sistema Comprev

REGRAS DE CONCOMITÂNCIA

Esse último estado (Em Conflito de Período) é uma nova definição, 
implementada nesta versão, que indica que o requerimento 
criado/alterado está com período concomitante a outro, e que será, 
posteriormente, tratado com aplicação de regras. 

O requerimento nesse estado não utiliza o serviço dos dados cadastrais do 
CNIS, ficando sem nome do beneficiário.



VERSÃO 3.1 do Sistema Comprev

REGRAS DE CONCOMITÂNCIA

No caso de análise e deferimento pelo INSS, cujos campos DI e DV estejam 
sem preenchimento, o sistema usará a DI e DV informada para montar o 
período que será comparado com o(s) período(s) de outro(s) 
requerimento(s).

Além disso, caso não seja possível identificar um período, por ter DI ou 
DV nula(s), este requerimento não será utilizado para comparação 
de períodos.



VERSÃO 3.1 do Sistema Comprev

REGRAS DE CONCOMITÂNCIA

Se o sistema identificar concomitância de período, ele informará ao 
analista sobre essa situação e pedirá confirmação da ação. 
Se confirmado, o requerimento irá para o estado Em conflito de Períodos.



VERSÃO 3.1 do Sistema Comprev

O Menu Ferramentas>Requerimentos por CPF lista todos os 
requerimentos de determinado CPF, exibindo matrícula, solicitante, 
destinatário, Tipo (aposentadoria ou pensão), estado, data de ingresso e 
data de desvinculação. Essa ferramenta ajuda para identificar se dado CPF 
já tem outro requerimento e se o período é ou não concomitante ao que o 
solicitante cadastrará.

Para os RPPS que utilizam a Interface de Programação de Aplicativos (API) 
do sistema COMPREV, se estiverem parametrizado a API para ignorar 
alertas de concomitância, o requerimento irá diretamente para o estado de 
conflito, sem passar pelo processo de confirmação da ação.



VERSÃO 3.1 do Sistema Comprev

Será possível identificar quais requerimentos estão no estado Em Conflito 
de Período através do Relatório Analítico do sistema COMPREV
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